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Aseunm: Alteração ao Pmmcoln celebrado entre o Munlclpln de Valongo e a Auto Viação

Pacenae, Ldl.

Exmos Senhores,

Relacinnadn mm n assuma em epigmle. junio remeleinos devidamente carimbada e assinado.

um exemplar do platocolo celebrado enue as ganas, datado de na de maio de 2013, mm visia :!

assegumr :: iranspone calelivn de passageiros. no percurso Alfena (Ribeiro) , Valongo. de acordo

com a periodicidade huràna nele esiabelecldu

Com os nossos melhores cumwimemoã,
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PROTOCOLO

Considerando que no ano de 2001 foi celebrado um meDcDIO entre o municlpio de

Valongo & & sucledade comercial por quotas denominada “Auto—Viação Pacense. Lda.'

onde esta se obrigou a assegurar :: lransporte colectivo de passageiros. no percurso,

horários e periodicidade all estanelacldos, a que, por seu turno, o Municípro de Valongo

obrigou-se a pagarrlhe. como contraparlicla nnanoeira. a quantia de 033000500;

Considerando que : presuçãn desse serviço era também :ompaninipada economicamen-

le pela Socradade de Transpone wlecllvns do Porto (STCP);

Considerando que por Despacho n." ISSN/2011 de 22 de Setembro de 20" do Senhor

Secretário de Estado das Obras Públlcas. Transportes e Comunicações iol criado um

grupo de trabalho com um colectivo de apresentar uma proposta de revisao das redes de

lrartsporles da área metropolitana do Fono;

Considerando que esse grupo de Trabalho propôs a extinção doa EOnlIalDS celebrados

entre a STCP e os privados, o que veio a ocorrer;

Considerando, por um que e necessária procaoar à actualização do protocolo celebrado

entre o Município e a referida “Auto—Viação Pacense, Lua.“, de modo a dar cumprimento

às medidas de redução de CUSIDS impostas pelo Plano de Saneamemo Financeiro. e. por

outro lado. introduzir mecaniarnos oe actualização oa comparticipação economica supor-

tada pelo município de Valongo,

E alterado o prolocolo celebrado entre o municipio de Valongo e a “Auro—Viação Faoense.

Lda." passando o mesmo a ter a segulnle redação:

Cláulull Primeira

Pelo presente protocolo, a “Auto—Viação Pacense, Lda,“ assegurará (: serviço de trans-

pone colectiva de passageiros no percurso entre as freguesias de Altana e Valongo, do

concelho de Valongo, através da carreira regular de passageiros Sobrado de Baixo —

Sobrado de Baixo (circulação), licenciada pelo alvará n,“ 6058 de 13 de Abril de 1992,

publicado no Diário da República, 3' Série, n o 59, de 23 de Março de 1992 de acordo

com a tabela de horárlos constanles em anexo I.

Cláusula Segunda

1- O Municlpio de Valongo companicipará nos cuslos de exploração do percurso

velerído na cláusula anlelinr com a quantia mensal de 2100€ (dois mil e cem euroâ) a

entregar a “Auto-Viação Faoance, Lda.". no úllimo dia do mês a que respeile. sem

prejuízo no disposto nas alíneas segulnles.
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2» A quantia prevista na alínea anlerior será aclualizada em função das aclualizações

previstas pela aulnndade reguladora para a revisão do tarifária aplicável às carreiras de

serviço público interurbano de passageiros

3. Caso seja determinado pelo Município de Valongo alterar os horários e/nu

percursos aoui estabelecidos. e a alteração seja aoeile pela "Aum—Vlação Pacense. Lda.“.

a comparticipação paga pelo Munlcípía de Valongo solrera uma variação para mais ou

para menos de 0.535 por cada quilometro peroornoo a mais ou a menos. oeslle que as

alterações não impliquem aumento da amplitude dos horários dou dos meios alelos a

prestaçao;

4- Caso seja delerminado pelo Município de Valongo alterar os horários e/ou

percursos aqui eslabelecidos, e a alleração seja aceile pela “Auto-Viação Paoense, Lda'.

a oompanrotpaçao paga pelo Município de Valongo sofrerá uma variação para mais ou

para menos de 0,756 por cada qunlómelm percorndo a mais ou a menos. se lais

alterações implicaram n aumenlu da amplitude do horário mas sem alteração dos meios

afelus,

5. Caso o Municipio de Valongo determine a alteraçao dos horários elou percursos

estaoeleoidoe, e tal implicar a alteração de alectaçãu dos meios por pane da “Aula—

Wação Paoenoe. Lda.", a companwipararro paga pelo Município de Valongo devera ser

ajuslaoa por acordo entre as partes.

Cláusula Terceira

A “Aulo—Vlaçãn Paeense, Lda." obriga-se a exeoular o serviço do percurso referido na

cláusula primeira, nos termos da concessão da mencionada carreira de servrço público.

oorn material circulante em boas condições de comodidade e segurança, conforme o

eslabelecido legalmente

Cláusula criaria

A “Amo-Viação Paoense. Lda " obriga-se a aceitar e manler o lilulo denominada de

'andame" no percurso relefido e a disponibilizar informação sempre que solicilada pela

concedente. nomeadamenie ao número de validações dos litulos inlermodais ou oulra

relevante para a monitorização dos resuliados do contrato

Cláusula Qulnta

O incumprimento porqualquer dos continentes do presenle prolooolo cou'erirá ao outro o

direilo a sua resolução, a qual deve ser muuicada por escrito ao oonlraonle inadimplen-

te, que operará no úllimo dia do mes, devendo ser comunicada com, pelo menos, quinze

dias de auleoedenoia da data prevista para a cessação.
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Cláusula Sexta

0 wesenle protocolo é válido pelo prazo de um am:. sendo renwadn por igual período de

doze meses. se por qualquer das mnlraemes não fur denunciado por escrilo. com anle«

cedência de mma mas em relação ao termo do prazo inicial ou das suas renovações.

A presente alleraçàa ao protocolo enlra em vigor no dia seguinte ao da sua assinalura.

Valongo, az de Nova'a de 2013

o Muqicipio de Valongo
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ANEXO I
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